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indispensável à elucidação de um crime. Além disso, é preciso 
ficar devidamente demonstrado não ser possível colher as 
informações por outros meios. Ou seja, a regra é a preservação 
da privacidade. A sua invasão, que pode ocorrer, em último 
caso, quando autorizada pela Justiça, é uma exceção.

Contudo, a CPI descobriu diversas aberrações nas 
concessões de escutas, cuja banalização enfraquece a 
manutenção e a eficácia desse imprescindível instrumento de 
combate à criminalidade.

Interceptações foram autorizadas por juízes trabalhistas, 
quando a lei estabelece o seu emprego apenas para apurações 
criminais. Policiais rodoviários foram flagrados realizando 
grampos. Arapongas promoveram espionagens e grampos 
clandestinos. Agentes da Agência Brasileira de Inteligência 
(Abin) foram investidos ilegalmente numa operação da Polícia 
Federal, inclusive com acesso a informações sigilosas, como 
as obtidas por meio de interceptações telefônicas autorizadas 
pela Justiça.

Milhares de linhas telefônicas foram interceptadas por mais 
de dois anos, quando a lei prevê o prazo de 15 dias, renovável 
uma única vez pelo mesmo período. Banalizouse a interceptação. 
Antes, investigavase e, quando necessário, interceptavase. 
Depois, passouse a grampear para depois investigar.

Para tornar mais rigorosa a permissão às interceptações nas 
investigações policiais, elaborei um voto em separado ao relatório 
final da CPI, para garantir maior controle pelo Poder Judiciário 
das interceptações telefônicas e telemáticas, que só poderão ser 
autorizadas mediante instauração de inquéritos policiais.

O texto, que será submetido ao plenário da Câmara, prevê 
penas rigorosas para os autores de grampos ilegais e para os 
agentes públicos responsáveis por vazamentos de informações 
revestidas de sigilo judicial.

Em meu voto, defendi também que caberá ao Poder 
Público a fiscalização da importação e venda de equipamentos 
de escutas. E propus punições graves para aqueles que os 
comercializarem ou os portarem desautorizadamente.

O combate ao crime exige leis duras e forças policiais 
estruturadas. Mas não podemos aceitar o atropelamento da 
ordenação legal do país que decorre da busca desmedida 
pela incriminação de suspeitos, inclusive com o uso indevido 
das estruturas do Estado, como os sistemas oficiais de 
interceptação telefônica.

O Estado Democrático de Direito pressupõe o cumprimento 
das normais legais. Sob hipótese alguma, devemse permitir 
ações que extrapolem os limites estabelecidos pela legislação 
vigente. Pior ainda quando tais ações oferecem ameaça à 
dignidade da pessoa humana.

Exatamente por isso, em meu voto separadamente propus 
o indiciamento de todos os que participaram de interceptações 
clandestinas, os que cometeram o crime de falso testemunho 
à CPI e os que promoveram a violação de sigilo funcional e o 
emprego irregular de verba pública. A mentira ao Congresso 
Nacional, que tem a missão de fiscalizar o Executivo, quando 
cometida por agente público, é muito mais grave.

Instalada para apurar a suspeita manifestada por ministros 
do Supremo Tribunal Federal de que suas linhas telefônicas 
estariam sendo interceptadas clandestinamente, a CPI das 
Escutas Telefônicas Clandestinas conseguiu abrir a caixapreta 
dos grampos no país; revelou uma série de irregularidades 
cometidas em interceptações revestidas de legalidade; 
mostrou a ocorrência de tentativas de grampos contra dois 
presidentes da República; chamou a atenção para a estreita e 
periclitante ligação entre grampos ilegais e o direito penal do 
inimigo; instou os órgãos competentes a tomarem providências 
contra a banalização da escuta; e reuniu propostas destinadas 
ao aprimoramento da lei que regula as interceptações no país.

A missão foi cumprida. A Câmara dos Deputados mostrou a 
importância do Parlamento para a democracia. As instituições 
são infinitamente maiores do que os seus membros. O homem 
passa, a obra fica.

Criouse um marco: o Brasil antes e depois da CPI dos 
Grampos.

Deputado federal Marcelo Itagiba
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DESTROÇOS NA 
cOrreNtezA

“Somos nossa memória”, escreveu o genial Jorge Luis 
Borges, “este quimérico museu de formas inconstantes, 
este amontoado de espelhos partidos”. Somos 
efetivamente nossa memória — individual, coletiva, 

nacional, histórica. E ela nos relembra, ensina, emociona, educa, 
protege, adverte. Pode até nos libertar. Basta não ignorála. 

Ela nos mostra que mesmo os bosques apodrecem e se 
extinguem — como lembrava Alfred Tennyson —, carregados 
pelas águas de um rio incontrolável. Desfizeramse também 
naquele rio o Império Egípcio, junto ao Nilo, e o Império 
Britânico, às margens do Tamisa. Foise o Império Inca, como 
se foram igualmente com ele os conquistadores espanhóis 
liderados por Francisco Pizarro. Mais ao norte, os maias e 
os astecas — povos altamente sofisticados, que dominavam 

a Matemática e a Astronomia, além de desenvolver técnicas 
incríveis de construção e irrigação — também naufragaram 
nos rios implacáveis da História. Falavam com os deuses, 
mas naufragaram. E nada protegeu o Império Soviético das 
corredeiras do tempo, nem seus foguetes espaciais, nem suas 
armas nucleares. Sumiram assírios e caldeus, desapareceu a 
Babilônia.

A memória nos permite conhecer os enredos da aventura 
humana. Ela nos fala de todos os Impérios, de todos os 
regimes, de todos os poderes que os homens acumularam — 
e perderam. Desvenda os mistérios do nosso passado, é um 
encontro dramático com a fragilidade dos povos, das culturas 
e das instituições.

No campo minado da violência, nossa memória registra 
centenas de guerras, milhões de mortos. Somente na 
Segunda Guerra Mundial, de 1939 a 1945, morreram 50 
milhões de seres humanos. Com o fim do conflito, entramos 
na Guerra Fria — a presença do Armageddon, durante 
mais de 40 anos, em nosso horizonte próximo. Uma espada 
nuclear descomunal que pendia sobre nossas cabeças. Esta 
disputa ideológica e econômica entre Estados Unidos e 
União Soviética envolveu conflitos frequentes, empobreceu 
a humanidade com seu simplismo e emburreceu os seres 
humanos com seu maniqueísmo.

Com a chegada ao poder, em moscou, de Mikhail Gorbachev, 
as tensões diminuíram, até o almejado fim da Guerra Fria, 
em 1989. No dia 9 de novembro daquele ano, os alemães 
derrubaram a marretadas uma muralha de 160 quilômetros, 
erguida em 1961 para evitar as fugas dos que ainda sonhavam 
com a liberdade, na Alemanha Oriental.  A muralha, conhecida 
como muro de Berlim, simbolizava a divisão do mundo. Parecia 
eterna e intransponível, mas caiu da noite para o dia, como um 
castelo de cartas. Então veio finalmente a paz? Doce ilusão.

A partir dos anos 90, a memória registra o que a revista 
“Newsweek” chamou de “a volta do Tribalismo”. Conflitos 
tribais entre vizinhos multiplicaramse na Sérvia, na Moldavia, 
no Kosovo, na Ossétia do Sul, em Ruanda. A violência se abateu 
sobre o Afeganistão e a Argélia, a Armênia e o Azerbaijão, o 
Burundi e o Líbano, a Serra Leoa e o Curdistão, o Tibet e a 
Córsega. A luta armada localizada varreu os cinco continentes. 
Chegamos ao século 21 sem sonhos e com algumas 
esperanças efêmeras. Talvez conseguíssemos finalmente aliar 
o pessimismo da razão ao otimismo da vontade. Mais uma 
ilusão. Logo ressurgiram os velhos lagartos, maiores e mais 
vorazes, a assombrar novamente o mundo com seu fanatismo. 
Surgiu até um personagem lambrosiano, de olhos juntos, 
apertados, para negar o holocausto.

Hoje as certezas dão lugar às dúvidas. O nazifascismo está 
aí mesmo. As pessoas que ainda se lembram olhamse num 
espelho partido. Vivem imprensadas entre frágeis esperanças 
e profundas desilusões.

André Malraux previu que o século 21 seria “o século da 
cultura”. Neste momento sem ética, porém, a correnteza da 
História certamente nos carrega como destroços, na direção 
de um abismo insondável.
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